
***ORIENTAÇÕES DISCIPLINAS OPTATIVAS ***

Neste semestre letivo (2023/2), todos os cursos de graduação possuem disciplinas 
optativas obrigatórias a serem cursadas em turmas regulares. Os alunos devem 
"obrigatoriamente" optar por uma das disciplinas que fará parte do cômputo da 
carga horária total do curso. Os alunos podem cursar apenas uma disciplina optativa 
neste semestre. Em caso de reprovação, a mesma disciplina optativa deverá ser 
cursada como DP.

O aluno,  após estar matriculado e ativo,  deverá solicitar a disciplina optativa pela
Secretaria Online (Solicitação de Serviços > Matrícula em disciplina optativa). 

Lembre que: 

1. Todas as disciplinas optativas obrigatórias aparecem no seu histórico desde o
ingresso na UNIP.

2. Nos Planos de Estudo dos alunos do penúltimo e último período que possuem
optativas pendentes e não fizeram a opção na época em que foram oferecidas 
em turma regular constará a menção “Disciplina OPTATIVA série XX” (sem 
especificação do nome da disciplina), para que o coordenador indique quando a 
disciplina deverá ser cursada. Para o aluno aparecerão todas as disciplinas 
optativas disponíveis para escolha, inclusive DPs. Quando o aluno selecionar a 
optativa que deseja cursar, o nome da disciplina optativa constará 
na sua matrícula, por exemplo: Libras, Marketing Pessoal etc.
 
3.   O aluno que for reprovado na disciplina optativa obrigatória deverá cursá-la 
novamente em DP, não sendo permitido trocá-la por outra optativa.
 
4.   O aluno poderá solicitar troca de optativa somente no semestre letivo em 
que a disciplina é oferecida em turma regular (GR) e no prazo estipulado no 
Calendário Escolar.
 

5.  Se o aluno não escolher a disciplina optativa no prazo estipulado
pelo Calendário Escolar, o Diretor do Instituto definirá qual a disciplina
optativa que deverá ser realizada e ela não poderá ser trocada. No
caso  de  matrícula  realizada  após  a  data  limite  para  a escolha  da
disciplina  optativa,  o  aluno  será  incluído automaticamente  na
disciplina escolhida pelo Diretor do Instituto.
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